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CAPÍTULO 1

INTRODUÇÃO

Esta é a quarta edição do Plano de Dados Abertos (PDA) da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS), que consiste no documento orientador da publicação de dados abertos da Agência, englobando 
planejamento, promoção, execução e melhoria de ações estratégicas e operacionais relacionadas à Política 
de Dados Abertos no âmbito da instituição.

Elaborado em consonância com o disposto no Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, que instituiu a 
Política de Dados Abertos do Poder Executivo federal, o PDA-ANS atende aos princípios norteadores da 
legislação de Acesso à Informação1 e tem como objetivos centrais incrementar a disponibilização de dados 
à sociedade civil, aprimorar o entendimento de informações, facilitar a reutilização de dados públicos, 
além de fomentar a pesquisa científica de base empírica, o desenvolvimento tecnológico e a inovação. Sua 
implementação favorece, sobretudo, o empoderamento do cidadão, contribuindo para a transparência e o 
controle social da gestão. 

Entre os elementos integrantes deste documento, estão os objetivos e as diretrizes, cenário institucional 
da ANS, as etapas/ações que foram realizadas para a construção do PDA, assim como o planejamento 
para a sua execução, as etapas envolvidas para a seleção dos conjuntos a serem abertos ou aprimorados;  
o processo de catalogação de dados adotado pela ANS e requisitos de qualidade mínimos adotados; 
os processos de monitoramento e controle previstos; as ações previstas para a melhoria dos dados 
já catalogados; as estratégias de divulgação do PDA; plano de ação; cronograma com prazos e 
responsabilidades; canais de comunicação e participação social, bem como as ações necessárias para o 
alcance e a sustentabilidade dos resultados pretendidos. 

O PDA do biênio 2024-2026 prevê a publicação de novos conjuntos de dados, mas também 
aprimoramentos nos dados e metadados dos conjuntos já publicados, de modo a facilitar a compreensão e 
o uso das informações. 

 

1  Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012, que regulamenta a lei 12.527, de 2011; Decreto nº 8.777, de 
11 de maio de 2016 (que instituiu a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal) (adicionado); Instrução Normativa SLTI nº 4, de 13 de abril de 2012 (que institui a Infraestrutura 
Nacional de Dados Abertos);  Decreto Presidencial nº 6.666, de 27 de novembro de 2008 (que institui a Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais); bem como compromissos assumidos pelo 
Brasil no âmbito do 5º Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto, entre outros..
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CAPÍTULO 2

CENÁRIO INSTITUCIONAL

A Agência Nacional de Saúde Suplementar tem como principal finalidade a regulação do setor de planos 
privados de assistência à saúde no Brasil. Existem hoje cerca de 958 operadoras e 176 administradoras 
de benefícios que oferecem estes serviços no país, ficando a cargo da ANS acompanhar e fiscalizar 
as atividades assistenciais e de gestão dessas empresas, de forma a garantir o interesse público e a 
qualidade do atendimento realizado.

Em suas rotinas de trabalho, a ANS recebe, guarda, processa e monitora dados sobre as operadoras e 
os planos oferecidos, sobre os beneficiários desses planos, bem como dados operacionais relativos a 
aspectos econômico-financeiros e assistenciais. Em relação aos dados operacionais, a Agência coleta, trata 
e disponibiliza dados como consultas clínicas, realização de exames e internações. Ao serem abertos à 
consulta pública, esses dados constituem um rico manancial de informações para a gestão do sistema de 
saúde brasileiro, pesquisa acadêmica e para a participação e o controle social.

A elaboração e a revisão do PDA/ANS se relacionam e estão alinhadas com os seguintes conjuntos de 
instrumentos e instâncias de gestão na Agência:

Planejamento Estratégico ANS 2021-20242

O Planejamento Estratégico é um instrumento central na condução de todo o trabalho da ANS. Neste estão 
definidos os projetos, prioridades e os valores a serem entregues à sociedade como produto da regulação 
do setor suplementar de saúde. Este planejamento foi elaborado de forma colaborativa envolvendo toda a 
Agência no período de agosto a dezembro de 2020 e conta com ferramentas como o mapa estratégico, a 
cadeia de valor, os objetivos estratégicos, indicadores e metas, e a definição dos projetos estratégicos.

Em alinhamento ao Planejamento estratégico, O PDA/ANS está fundamentado nos seguintes valores: 
garantia da assistência à saúde; qualidade assistencial; sustentabilidade do mercado; qualificação 
de prestadores de saúde; conscientização de consumidores em relação a seus direitos e deveres em 
termos de saúde.  E em especial, conforme um dos tópicos da Cadeia de Valor, segue diretrizes para o 
fornecimento de informações qualificadas para a sociedade, visando o fortalecimento do usuário consciente 
de seus direitos e deveres em saúde; e ainda está alinhado aos seguintes valores: transparência, 
previsibilidade regulatória, compromisso com resultados, conhecimento como fundamento regulatório, 
sustentabilidade setorial, ética e inovação.

O mapa estratégico da Agência traduz a missão, valores, visão e objetivos estratégicos.  O PDA está em 
alinhamento com os objetivos estratégicos, pois tem o potencial de contribuir para reduzir a assimetria 

2  https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/Planejamento_Estrategico_20212024__5a_edicao_rev02.pdf

https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/Planejamento_Estrategico_20212024__5a_edicao_rev02.pdf
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de informações na saúde suplementar, além de colaborar, com informação disponível e qualificada para o 
cidadão e todos os setores envolvidos na regulação. Isso induz a melhoria da qualidade dos serviços dos 
agentes regulados, o acesso do beneficiário aos serviços de saúde suplementar, a qualificação do processo 
regulatório, o fortalecimento da integração do setor da saúde suplementar com o compartilhamento de 
dados, o desenvolvimento de serviços e soluções alinhadas ao avanço tecnológico e à transformação 
digital, entre outros. 

Portanto, O PDA da Agência colabora, ao disponibilizar dados qualificados em formato aberto, para o 
alcance dos objetivos estratégicos, bem como para o acompanhamento dos resultados da Agência a partir 
dos indicadores e projetos estratégicos. 

AGENDA REGULATÓRIA 2023/20253

A Agenda Regulatória é um importante instrumento de planejamento regulatório que orienta a atuação da 
Agência e estabelece os assuntos prioritários a serem tratados pela instituição em determinado período. 
Seu propósito é criar um cronograma para análise dos temas relacionados às problemáticas da regulação 
em saúde suplementar, de forma a garantir maior transparência e previsibilidade na atuação regulatória, 
possibilitando à sociedade o acompanhamento dos compromissos preestabelecidos pela reguladora. 

O Plano de Dados Abertos da Agência Nacional de Saúde Suplementar também possui uma estreita 
correlação com a Agenda Regulatória da ANS, uma vez que esta última está diretamente associada ao 
planejamento estratégico e se beneficia dos dados qualificados divulgados no Portal Brasileiro de Dados 
Abertos. 

Foram estabelecidos oito temas regulatórios que estão estreitamente alinhados com os objetivos 
delineados no Mapa Estratégico da Agência Nacional de Saúde Suplementar. Esses temas são os 
seguintes: Melhoria do relacionamento entre operadoras e beneficiários; Simplificação da situação do 
produto; Mecanismo de regulação financeira; Proporcionalidade na regulação de solvência e nas regras 
de ativo garantidor; Estímulo ao desenvolvimento setorial; Integração da Saúde Suplementar e o SUS; e a 
Transparência e qualidade de dados e informações do setor. É importante ressaltar que este último tema 
está diretamente relacionado ao Plano de Dados Abertos da ANS. 

O propósito da Agenda Regulatória é estabelecer um cronograma das principais atividades da ANS, em 
determinado período, de forma a garantir maior transparência e previsibilidade na atuação regulatória, 
possibilitando o acompanhamento pela sociedade dos compromissos preestabelecidos pela ANS. 

A etapa inicial da quinta edição da Agenda Regulatória foi a Tomada Pública de Subsídios (TPS), realizada 
pela ANS, com o objetivo de obter contribuições e sugestões da sociedade para a definição da Agenda. Em 
seguida, a Agência realizou a Audiência Pública nº 26, que deu sequência às discussões que subsidiaram 
a construção do instrumento. Na ocasião, o evento foi realizado de forma remota, e ainda pode ser visto na 
íntegra no canal da ANS no YouTube4. 

PLANO DE GESTÃO ANUAL – 20235

O Plano de Gestão Anual (PGA) é um instrumento de planejamento trazido como um dos mecanismos de 
articulação dos instrumentos de gestão pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, cujo objetivo é a 
melhoria da qualidade regulatória no Brasil. 

3  https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/agenda-regulatoria/MinutadaAgendaRegulatria_23011.pdf
4  https://www.youtube.com/watch?v=QiD_LXu4dbg
5  https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/Plano_de_Gesto_Anual_ANS_2023__3a_edio_revisada_e_atualizada.pdf

https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/agenda-regulatoria/MinutadaAgendaRegulatria_23011.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=QiD_LXu4dbg
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/Plano_de_Gesto_Anual_ANS_2023__3a_edio_revisada_e_atualizada.pdf
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O PGA contempla as ações, os resultados e as metas relacionados aos processos finalísticos e de 
gestão do órgão regulador, possibilita um alinhamento entre a estratégia e a execução das ações tático-
operacionais das unidades contribuindo para o alcance dos objetivos estratégicos, permitindo o alcance da 
missão institucional da Agência. 

Alinhado às diretrizes estabelecidas no Planejamento Estratégico da Agência, o Plano de Gestão Anual 
consolida as ações e projetos estratégicos previstos para o próximo exercício, garantindo transparência de 
gestão e acompanhamento do desempenho institucional. 

O PGA 2023, dividido em 11 Objetivos Estratégicos, os quais subdividem-se em 31 ações/projetos, é o 
instrumento orientador das ações da ANS e tem a importante tarefa de promover o alinhamento entre a 
estratégia e a execução das ações tático-operacionais. 

Plano de Gestão Anual é a ferramenta capaz de subsidiar a priorização das ações de abertura de 
dados , em observância ao art. 1º, IV da Resolução nº 3, de 13 de outubro 2017, do Comitê Gestor da 
Infraestrutura Nacional de Dados Abertos. 

PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PDTIC) 
2022-20236

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) desempenha um papel fundamental 
no planejamento das ações e projetos relacionados à tecnologia da informação e comunicação em 
organizações públicas. Ele engloba as estratégias e projetos prioritários nessa área, alinhados com as 
diretrizes institucionais. Além disso, o PDTIC registra os recursos disponíveis para a implementação dessas 
estratégias e projetos, promovendo maior transparência no uso dos recursos públicos e na prestação de 
serviços aos cidadãos e à sociedade como um todo.

Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação é um desdobramento do processo de 
planejamento estratégico da ANS e dialoga intrinsecamente com as diretrizes gerais da instituição. 
Apresenta as estratégias prioritárias da área da Tecnologia da Informação e Comunicação para o período 
de 2022 a 2023 e é acompanhado regularmente e atualizado sempre que necessário.

As Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) são ferramentas poderosas e essenciais para o 
alcance das metas institucionais da ANS. A Agência recebe, guarda, processa e monitora um conjunto de 
informações cadastrais sobre as operadoras e os planos oferecidos, sobre os beneficiários desses planos, 
além de dados operacionais relativos a aspectos econômico-financeiros e assistenciais. Em relação aos 
últimos, hoje a Agência coleta, trata e disponibiliza dados de eventos assistenciais da saúde suplementar 
no Brasil, tais como consultas clínicas, realização de exames, internações, dentre outros. A análise de tais 
informações constitui um dos pilares de tomada de decisão na instituição e é importante insumo para o 
planejamento e a gestão do sistema de saúde brasileiro. 

Além de prover as soluções de desenvolvimento e manutenção de sistemas de dados, cabe à gestão da 
Tecnologia da Informação e Comunicação a adesão aos princípios da Política de Governança Digital do 
Governo Federal, com o intuito de aprimorar a relação da instituição com os cidadãos, as práticas da 
gestão interna e a integração com parceiros e fornecedores, mediante o uso das melhores práticas de 
transparência. 

6  https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/plano-diretor-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/PDTIC_20222023_
com_Alterao_DIDES_e_nova_Diagramao.pdf

https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/plano-diretor-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/PDTIC_20222023_com_Alterao_DIDES_e_nova_Diagramao.pdf
https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/plano-diretor-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/PDTIC_20222023_com_Alterao_DIDES_e_nova_Diagramao.pdf
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O Plano de Dados Abertos da ANS está no âmbito da Governança Digital e permitiu à instituição alinhar-se 
à Política de Dados Abertos do Governo Federal, fundamentada no desenvolvimento de um ecossistema de 
dados e informações que beneficia a sociedade e favorece a cooperação entre todos os setores, inclusive a 
iniciativa privada, o setor acadêmico e o próprio governo. 

Chefia de Gabinete da Presidência (GAB/PRESI): 

SECRETARIA EXECUTIVA DA ANS (SECEX/PRESI): 

A Secretaria Executiva da ANS, como autoridade de Monitoramento designada pela Portaria nº 245, de 
setembro de 2022, publicada no DOU de 08 de setembro de 2022, nos termos do artigo 40, da Lei nº 
12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), é responsável por assegurar a publicação e a atualização 
do PDA-ANS, com atribuições previstas no §4º, do art. 5°, do Decreto nº 8.777/2016, a saber:
I. Orientar as unidades sobre o cumprimento das normas referentes a dados abertos; 
II. Assegurar o cumprimento das normas relativas à publicação de dados abertos, de forma eficiente e 

adequada; 
III. Monitorar a implementação dos Planos de Dados Abertos; e 
IV. Apresentar relatórios periódicos sobre o cumprimento dos Planos de Dados Abertos, com 

recomendações sobre as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento da Política de 
Dados Abertos. 

A Gerência-Geral de Análise Técnica da Presidência (GGATP/PRESI), em apoio à Chefia de Gabinete e em 
articulação com a Gerência de Planejamento (GPLAN/SEGER/PRESI), é responsável por proceder às ações 
necessárias para assegurar o cumprimento do PDA-ANS, incluindo orientar as unidades e monitorar o 
cumprimento das normas relativas à publicação de Dados Abertos, bem como monitorar a elaboração e a 
implementação dos Planos de Dados Abertos e produzir relatórios. 

Comitê de Governança Digital (CGD)

Instituído pela Resolução Administrativa, nº 70, de 23 de dezembro de 2020, tem a finalidade de deliberar 
sobre assuntos relativos à implementação das ações de governo digital e ao uso de recursos de Tecnologia 
da Informação e Comunicação. Dentre as atribuições do CGD previstas na referida resolução, destacamos a 
de aprovar o Plano de Dados Abertos (art. 4º III).
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CAPÍTULO 3

OBJETIVOS

Objetivo Geral

Promover a abertura de dados na Agência Nacional de Saúde Suplementar é um objetivo fundamental, 
pautado nos princípios da publicidade, transparência e eficiência. Essa iniciativa busca elevar o nível de 
regulação da saúde suplementar, por meio do aumento da disseminação de dados e informações para a 
sociedade. Além disso, almeja-se aperfeiçoar a qualidade dos dados disponibilizados, com a finalidade 
de proporcionar um suporte mais robusto para a tomada de decisões pelos gestores públicos, subsidiar 
pesquisas acadêmicas e possibilitar um aprimoramento do controle social.

Objetivos Específicos

No âmbito da ANS são objetivos específicos:
• Identificar prioridades e disponibilizar dados em formatos abertos, e, sempre que possível, 

georreferenciados;
• Melhorar a gestão da informação e de dados;
• Melhorar a qualidade dos dados disponibilizados;
• Estimular a interoperabilidade de dados e sistemas governamentais pela publicação de dados em 

formato processável por máquina, conforme padrões estabelecidos;
• Promover a padronização e a uniformidade dos dados disponibilizados, facilitando a compreensão e a 

análise por parte dos usuários;
• Incrementar os processos de transparência e de acesso a informações públicas;
• Estimular o controle social; 
• Reduzir a assimetria de informações entre sociedade, governo e setor regulado; e
• Fomentar propostas de inovação e de desenvolvimento tecnológico e sustentável.
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CAPÍTULO 4

CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DADOS ABERTOS

Todas as unidades organizacionais da Agência Nacional de Saúde Suplementar foram convidadas a 
participar de maneira colaborativa na elaboração da quarta edição do Plano de Dados Abertos (PDA 2024-
2026) da instituição. Esse plano é um documento orientador que abrange o planejamento, a promoção, 
a execução e o aprimoramento de ações estratégicas e operacionais relacionadas à Política de Dados 
Abertos no âmbito da ANS. A construção do novo PDA da ANS envolveu as seguintes etapas:

I) Levantamento preliminar

Para um levantamento preliminar de conjuntos de dados passíveis de serem abertos, bem como de 
conjuntos de dados já abertos passíveis de aprimoramento, foi enviado um formulário eletrônico a cada 
unidade organizacional contendo questões para esclarecer a natureza dos conjuntos de dados e seu grau 
de relevância.
• Além disso, a partir do trabalho de melhoria contínua dos dados abertos, foram identificadas as 

oportunidades de melhorias quanto aos seguintes aspectos:
• qualidade dos dados;
• padronização de nomenclaturas utilizadas, dicionário de dados, descrição dos dados etc.;
• qualidade da documentação;
• identificação dos conjuntos de dados já publicados que não são mais passíveis de atualização, bem 

como os redundantes;
• Identificação a partir do Catálogo de Bases de Dados da ANS, as bases de dados não sujeitas a 

restrições legais de acesso para compor a lista de candidatas à divulgação em formato aberto.

Também foram levantados para abertura de novos conjuntos e alteração dos já existentes, a partir das 
demandas recebidas via e-SIC, ouvidoria e canal de relacionamento dos dados abertos (dadosabertos@
ans.gov.br) e formulário de pesquisa sobre dados abertos disponibilizado à sociedade no Webinário de 
Dados Abertos, bem como no site oficial da ANS.

O Webinário de Dados Abertos, um evento ao vivo promovido na plataforma do Youtube da ANS nos dias 
10 e 11 de maio de 2023, proporcionou a oportunidade de a Agência Nacional de Saúde Suplementar se 
conectar diretamente com a sociedade. O evento foi planejado como um espaço de interação e troca de 
informações entre a ANS e os participantes interessados em dados abertos no setor de saúde suplementar. 
Foram abordados temas relevantes relacionados à disponibilização, acesso, uso e reuso dos dados abertos 
da ANS.

mailto:dadosabertos%40ans.gov.br?subject=
mailto:dadosabertos%40ans.gov.br?subject=


AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR PLANO DE DADOS ABERTOS ANS - MARÇO/2024 A MARÇO/2026 13

Durante o Webinário, foi disponibilizado um formulário de pesquisa sobre dados abertos, projetado para 
permitir que os usuários dos conjuntos de dados expressassem suas opiniões de maneira estruturada e 
fornecessem um feedback detalhado. Ele abrangeu uma ampla variedade de tópicos relacionados aos 
dados abertos, como a qualidade dos conjuntos de dados, a utilidade das informações disponibilizadas e 
possíveis melhorias que poderiam ser implementadas. Por meio desse formulário, a ANS buscou entender 
as necessidades e expectativas dos usuários dos dados abertos. Os participantes puderam compartilhar 
suas experiências, destacar os conjuntos de dados mais relevantes para eles e oferecer sugestões sobre 
como a ANS poderia aprimorar sua política de dados abertos. Foram recebidas mais de 200 contribuições, 
que foram cruciais para a ANS compreender as demandas da sociedade e direcionar seus esforços de 
abertura de novos conjuntos de dados e melhoria dos já existentes. Os feedbacks recebidos ajudaram a 
agência a identificar áreas em que era necessário aumentar a transparência, aprimorar a qualidade dos 
dados ou fornecer informações adicionais para atender às necessidades dos usuários.

Além disso, o formulário de pesquisa permitiu que a ANS coletasse dados quantitativos e qualitativos 
relevantes. Essas informações ajudaram a agência a medir o impacto de suas iniciativas de dados abertos, 
avaliar a eficácia das medidas implementadas e identificar oportunidades de aprimoramento contínuo.

O webinário e a pesquisa foram, portanto, iniciativas fundamentais para promover o diálogo, compartilhar 
conhecimentos e receber contribuições valiosas dos cidadãos, pesquisadores, operadoras de planos 
de saúde, prestadores de planos de saúde e outros órgãos públicos para estabelecer diretrizes para o 
desenvolvimento do próximo PDA.

II) Seleção dos conjuntos de dados

Com base nas análises preliminares mencionadas, foram identificados os conjuntos de dados a serem 
abertos ou aprimorados. A seleção desses conjuntos foi realizada utilizando a matriz de priorização da 
ANS, e análise do nível de amadurecimento da base de dados a ser aberta ou aprimorada para ser possível 
medir a viabilidade técnica e operacional para o processamento e tratamento dos dados.

A abertura de dados deve, sobretudo, garantir os princípios da publicidade e da transparência da 
administração pública. Para se estabelecer as metas de abertura de dados e etapas de priorização, serão 
levados em consideração:
1. O grau de relevância para o cidadão com base na pesquisa pública e webinário;
2. Os normativos legais e os compromissos formalmente assumidos pelo governo federal (Parceria para 

Governo Aberto7);
3. O alinhamento ao Planejamento Estratégico da ANS e ao planejamento das Diretorias, bem como os 

relacionados à área de Tecnologia da Informação;
4. Estímulo ao controle social;
5. Demonstração de resultados diretos e efetivos nos serviços públicos disponibilizados aos cidadãos;
6. Capacidade de fomento ao desenvolvimento sustentável;
7. Possibilidade de fomento a negócios na sociedade;
8. Maior solicitação em transparência passiva desde o início da vigência da Lei nº 12.527 (18/11/ 2011); 

e
9. O nível de amadurecimento das bases de dados, viabilidade técnica e operacional para o processamento 

e tratamento dos dados de interesse.

7   Open Government Partnership (OGP) – Disponível em: < https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/

https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/
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O nível de amadurecimento para abertura ou aprimoramento das bases indicadas pelos cidadãos e 
curadorias responsáveis foi medido e pontuado com base nos seguintes aspectos:
• Existência de dados elegíveis para abertura nas bases da ANS;
• Consistência dos dados e regras de negócio;
• Finalização da homologação dos dados;
• Definição da estimativa de tempo para o desenvolvimento; 
• Existência de dados publicados em formato não aberto; 
• Classificação como nova demanda ou demanda rotineira.

III) Elaboração do Plano de Ação

O Plano de ação do PDA 2024-2026, foi elaborado em alinhamento aos instrumentos e instâncias de 
gestão e planejamento da ANS, citados anteriormente; a partir da seleção dos conjuntos para abertura ou 
aprimoramento com base nos critérios da matriz de priorização e nível de amadurecimento dos dados; e 
também, embasado nas experiências dos PDAs anteriores.

O Plano de ação contempla aspectos de execução, sustentação, fomento, abertura e melhoria de dados, 
distribuída em 3 cronogramas distintos:
• Cronograma para elaboração e sustentação do PDA contendo a descrição das atividades, responsáveis 

e prazos;
• Cronograma de abertura de bases contendo a descrição das bases selecionadas, frequência de 

atualização e os responsáveis pelos dados e prazos; e
• Cronograma de promoção, fomento, uso e reuso das bases contendo a descrição do produto, atividades, 

responsável e a data/período.
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CAPÍTULO 5 

DADOS SELECIONADOS PARA ABERTURA E 
APRIMORAMENTO

Para a primeira etapa de abertura e melhoria de dados, foram selecionados conjuntos para abertura e 
melhorias.  Os dados foram selecionados a partir da indicação dos cidadãos, por meio da pesquisa pública 
citada anteriormente, e a partir da indicação dos agentes de curadoria de dados abertos da ANS.  

Estes foram analisados e selecionados utilizando a pontuação da matriz de priorização e nível de 
amadurecimento, conforme explicitado anteriormente.  Para a segunda etapa, no entanto, poderão 
ser necessárias algumas atualizações de indicações de abertura e melhorias de dados, e revisões das 
pontuações da matriz de priorização e nível de amadurecimento.

A lista completa contendo as pontuações da matriz de priorização e do nível de amadurecimento das bases 
de dados, podem ser consultadas no site da ANS. https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/
perfil-do-setor/dados-abertos-1/dados-abertos

Aberturas de dados priorizadas

Os seguintes conjuntos de dados foram selecionados para abertura na 1ª etapa do PDA 2024-2026.  Trata-
se de novos conjuntos no Portal Brasileiro de Dados abertos:

Operadoras nos programas de Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças aprovados 
(PROMOPREV)

Dados de operadoras de planos de saúde que desenvolvem, de forma voluntária, programas de promoção 
da saúde e prevenção de riscos e doenças aprovados pela ANS. O programa contém um conjunto orientado 
de estratégias e ações programáticas integradas que objetivam: a promoção da saúde; a prevenção de 
riscos, agravos e doenças; a compressão da morbidade; a redução dos anos perdidos por incapacidade e o 
aumento da qualidade de vida dos indivíduos e populações.

Monitoramento da Qualidade dos Hospitais

O PM-QUALISS Hospitalar avalia anualmente de forma voluntária os hospitais gerais por meio de 
indicadores de qualidade, de forma a dar transparência ao setor e induzir a melhoria da qualidade 
assistencial e a concorrência baseada em valor. 

https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/dados-abertos-1/dados-abertos
https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/dados-abertos-1/dados-abertos
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Novo conjunto de dados contendo os resultados dos indicadores de qualidade processados a partir dos 
dados enviados pelos hospitais que atuam na saúde suplementar e participam efetivamente do Programa 
de Monitoramento da Qualidade Hospitalar

Aprimoramentos priorizados:

Os seguintes conjuntos e rotinas de sustentação de dados abertos foram selecionados para aprimoramento 
na 1ª etapa do PDA 2024-2026.  Trata-se de conjuntos e rotinas de sustentação já existentes no Portal 
Brasileiro de Dados abertos e que serão aprimorados conforme detalhamentos a seguir:

APIs para dados abertos

O projeto da API de Dados Abertos da ANS visa facilitar o consumo dos dados da ANS publicados no 
Portal Brasileiro de Dados Abertos por aplicativos e softwares de estatística e, dessa forma, estimular o 
desenvolvimento de soluções e novas aplicações contribuindo; dessa forma, para a disseminação dos 
dados, e para a transparência e o aprimoramento dos dados da Saúde Suplementar. 

Já foram disponibilizadas APIs para os conjuntos de dados abertos “Operadoras de planos de saúde ativas”; 
“Operadoras de planos de saúde canceladas” e “Características dos produtos da saúde suplementar”.  

Padronização dos dados abertos

Os nomes das colunas relacionados aos mesmos conteúdos serão padronizados em termos de 
Nomenclatura. Inicialmente, a padronização será implementada nos campos relacionados à identificação 
das operadoras, tais como: Registro da operadora, razão social, nome fantasia, CNPJ, modalidade e porte.

Abrangência Geográfica de Cobertura dos Planos de Saúde

Conjunto contendo a lista dos municípios que fazem parte da cobertura oferecida por plano de saúde de 
assistência médico-hospitalar, por operadora e por macrorregião.

Será analisada a viabilidade técnica e implementada alteração da periodicidade dos dados de mensal 
para semanal; alteração do nome do conjunto de dados para “Área de atuação dos Planos de Saúde”; e 
melhorias na descrição do conjunto e dicionário dos dados.

Abrangência Geográfica de comercialização dos planos de saúde (NTRP)

Conjunto contendo a área de comercialização por município dos planos de saúde ativos (disponíveis 
para comercialização) conforme delimitada pela Nota Técnica de Registro de Produto (NTRP) na data de 
atualização do conjunto de dados.  

Será realizada alteração do nome do conjunto de dados para “Área de comercialização dos planos de 
saúde”; revisão e melhoria na descrição do conjunto e dicionário de dados.
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Nota Técnica (NTRP) Vigente para Comercialização de Planos de Saúde

Este conjunto de dados lista somente as notas técnicas associadas a cada plano. O conjunto de dados 
Valor Comercial da Mensalidade por Faixa Etária já oferece as informações disponíveis nesse conjunto de 
dados e inclui dados de Valor Comercial por plano e nota técnica.  Dessa forma, foi indicada a remoção 
desse conjunto.

Valor Comercial da Mensalidade por Faixa etária

Contém informações sobre o valor Comercial da Mensalidade por faixa etária informado nas Notas Técnicas 
homologadas junto à ANS, em conformidade com o do Anexo II-B da IN/DIPRO Nº 8, de 27 de dezembro 
de 2002. Será analisada a viabilidade técnica e implementada alteração da periodicidade dos dados de 
mensal para semanal.

Histórico do IDSS

O Índice de Desempenho da Saúde Suplementar (IDSS) avalia o desempenho de cada operadora, 
anualmente, relativo ao ano-base anterior. É um índice composto por diversos indicadores, divididos em 
quatro dimensões. A nota de cada operadora varia de zero a um, sendo um o melhor desempenho.

Serão implementadas revisões na descrição do conjunto e no dicionário de dados para melhorar a 
compreensão dos dados.
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CAPÍTULO 6

O PROCESSO DE CATALOGAÇÃO

O Portal Brasileiro de Dados Abertos do Governo Federal conta com um catálogo de metadados sobre as 
bases de dados divulgadas, o qual observa as recomendações da INDA e da INDE, de modo a facilitar o 
entendimento e a utilização dos dados, bem como identificar os responsáveis pelas bases de dados e os 
meios para contatá-los. A catalogação dos dados abertos da ANS no Portal Brasileiro de Dados Abertos 
será realizada, sempre que possível, de forma automática, a partir dos metadados informados pelos 
agentes de curadoria.

As aberturas ou melhorias de conjuntos de dados da ANS serão disponibilizados no Portal Brasileiro de 
Dados Abertos do Governo Federal e na página institucional de Dados Abertos, nos seguintes endereços 
eletrônicos:        

https://dados.gov.br/dados/organizacoes/visualizar/agencia-nacional-de-saude-suplementar. 

https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/dados-abertos-1

Premissas e requisitos de qualidade

Os conjuntos de dados disponibilizados serão tratados para anonimizar dados pessoais, bem como 
para reduzir o risco de identificação de dados pessoais a partir de ataques de ligação dos atributos 
disponibilizados com dados de outras fontes.

Os links disponibilizados no Portal Brasileiro de Dados Abertos, como regra geral, apontarão diretamente 
para os arquivos dos conjuntos de dados. Nos casos de conjuntos de dados cumulativos, cuja quantidade 
de arquivos aumentar periodicamente, para dispensar a necessidade de criação de links novos a cada 
atualização, os links no Portal Brasileiro de Dados Abertos não apontarão diretamente para os arquivos, 
mas sim para os diretórios do servidor FTP nos quais os arquivos estão agrupados.

Os conjuntos de dados serão disponibilizados, como regra geral, com a menor granularidade possível. Caso 
existam interessados, para facilitar a consulta de bases de dados excessivamente volumosas, também 
poderão ser disponibilizados conjuntos com dados sumarizados. Os conjuntos de dados serão extraídos, 
sempre que possível, do data Warehouse da ANS para evitar impacto nos sistemas de produção.

Os conjuntos de dados que tiverem como fonte o banco de dados da ANS serão disponibilizados no formato 
CSV, observando o seguinte padrão:
• Codificação UTF-8;
• campos separados por ponto-e-vírgula (;);
• delimitação de campo texto com aspas (“) quando necessário, em especial quando o conteúdo do 

https://dados.gov.br/dados/organizacoes/visualizar/agencia-nacional-de-saude-suplementar
https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/dados-abertos-1
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campo contiver ocorrência do caractere separador;
• escape da ocorrência de caractere aspas (“) no conteúdo de campo texto com duas aspas em sequência 

(“”);
• datas no formato ISO (AAAA-MM-DD);
• vírgula como separador de decimais.

Os conjuntos de dados já publicados no formato CSV serão ajustados aos poucos ao padrão acima. Caso 
seja disponibilizada API para o conjunto de dados, ela será no formato JSON.

Os conjuntos de dados armazenados em planilhas eletrônicas serão disponibilizados no formato ODS. 
Os conjuntos de dados com arquivos de mais de 1 gigabyte serão compactados no formato ZIP e/
ou particionados, com partição temporal, geográfica ou outro tipo de particionamento que se mostrar 
adequado.

Conjuntos de dados formados por mais de um arquivo poderão ser empacotados em arquivos ZIP, para 
facilitar o download, desde que o arquivo resultante não passe de 2 gigabytes. A data de atualização do 
conjunto de dados será informada no conteúdo do arquivo publicado. A definição da periodicidade de 
atualização do conjunto de dados levará em conta a periodicidade de atualização e o processamento da 
fonte de dados, bem como o esforço necessário para o seu processamento e a sua disponibilização. 
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CAPÍTULO 7

SUSTENTAÇÃO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE 

Monitoramento e controle

Atendendo ao Decreto nº 8.777/2016, em seu artigo 5º, § 4º, o PDA será acompanhado pela SECRETARIA 
EXECUTIVA DA ANS (SECEX/PRESI), como autoridade designada nos termos do art. 40, da Lei 12.527, de 
2011 (Lei de Acesso à Informação). Para tanto, contará com apoio da Gerência-Geral de Análise Técnica da 
Presidência (GGATP/PRESI), em articulação com a Gerência de Planejamento (GPLAN/SEGER), assegurando 
a atualização de metas, prazos, indicadores e produtos. Cabe à GPLAN verificar o alinhamento do PDA 
com os instrumentos de planejamento da ANS, com a colaboração da Gerência-Geral de Tecnologia da 
Informação (GETI/DIRAD/DIGES), no que se refere ao alinhamento com o PDTIC. A função de monitoramento 
e controle inclui assegurar a publicação e a atualização do PDA, entre outras atribuições. 

Em cumprimento ao cronograma estabelecido no Plano de ação, será publicado um relatório de 
monitoramento do cumprimento do PDA contendo recomendações sobre implementação e aperfeiçoamento 
da Política de Dados Abertos da ANS.  Estarão incluídos no Relatório:
•  O resultado do Mapeamento das necessidades de melhorias dos conjuntos de dados abertos e/ou 

na rotina de sustentação com base nas solicitações das curadorias responsáveis por cada conjunto 
de dado, nas contribuições recebidas pela central de atendimento, ouvidoria, e-SIC e e-mail de dados 
abertos, em alinhamento aos processos de trabalho e planejamento estratégico da Agência;

• Estatísticas de acesso aos conjuntos de dados publicados no Portal Dados Abertos para embasar 
análises de relevância dos dados publicados;

• Informações quanto ao cumprimento do cronograma de abertura, sustentação e divulgação dos 
conjuntos de dados e justificativa para eventuais atrasos.

• Recomendações para aperfeiçoamento da Política de dados abertos da ANS

Sustentação

CURADORIA DAS BASES DE DADOS

Os agentes de curadoria são responsáveis por apoiar e executar nas áreas técnicas levantamento e 
catalogação dos dados setoriais, formalizando e mantendo um fluxo de atualização articulado com a 
Gerência de Padronização, Interoperabilidade e Análise de Informação (GEPIN) e a Gerência de Tecnologia 
da Informação (GETI).  Cabe aos responsáveis pela curadoria deflagrar a captação de dados, após dialogar 
com as áreas técnicas. Compete-lhes, em especial, garantir autenticidade, atualização, consistência 
e precisão dos dados. Adicionalmente, a curadoria deverá analisar as bases de dados antes de serem 
publicadas, a fim de assegurar que não serão divulgadas informações sigilosas, sobretudo aquelas de 
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caráter pessoal. Cabe aos agentes de Curadoria informar os metadados, recomendando-se a elaboração de 
um Dicionário de Dados e documentação técnica esclarecendo as regras de negócio e outras informações 
pertinentes, sempre que possível, para cada base que for publicada.

As Unidades Organizacionais técnicas em cada Diretoria, por intermédio de agentes de curadoria, são 
responsáveis pelo desenvolvimento de rotinas para gerir e fornecer tempestivamente os dados que 
alimentarão os bancos de Dados Abertos publicados no sítio eletrônico da ANS. As áreas técnicas devem 
zelar pela manutenção íntegra e versionada das séries históricas de dados sob sua responsabilidade, 
utilizando-se para tanto dos recursos tecnológicos e procedimentos disponibilizados pela Gerência de 
Tecnologia da Informação (GETI/DIRAD/DIGES). Adicionalmente, os agentes de curadoria das áreas técnicas 
devem esclarecer a acurácia e a qualidade das informações em seus respectivos metadados.

GESTÃO DO CATÁLOGO DE METADADOS

As Gerência de Padronização, Interoperabilidade e Análise da Informação (GEPIN) e Gerência de Tecnologia 
da Informação (GETI) são responsáveis por viabilizar tecnicamente, em colaboração com os agentes de 
curadoria e as áreas gestoras dos dados, a disponibilização e a catalogação dos dados, bem como fornecer 
os recursos tecnológicos e os procedimentos para que possam ser mantidas íntegras e versionadas as 
séries históricas de dados sob a responsabilidade das áreas técnicas.

MELHORIA DA QUALIDADE DOS DADOS

Além da abertura dos dados, também foram estabelecidos procedimentos para revisar, reformular e 
melhorar os dados, metadados e infraestrutura. As melhorias necessárias foram identificadas com base 
nas contribuições recebidas dos canais de comunicação com a sociedade, à medida que os conjuntos de 
dados eram publicados no Portal de Dados Abertos e divulgados na página da ANS. Adicionalmente, foram 
realizadas revisões constantes no fluxo de trabalho para otimizar os processamentos estabelecidos, e as 
curadorias responsáveis pelos conjuntos de dados trabalharam no aprimoramento dos dados e metadados.

Para garantir a disponibilidade, a atualidade, a qualidade e a compreensão das bases de dados divulgadas 
em formato aberto, foram adotados processos de suporte, incluindo a revisão periódica dos conjuntos de 
dados, a curadoria das bases de dados e a gestão do catálogo de metadados.

Serão realizadas revisões periódicas dos conjuntos de dados aberto por cada curadoria responsável, 
observando o prazo indicado no cronograma do plano de ação, para assegurar que:
• os dados estão disponíveis e íntegros;
• que o formato dos dados está de acordo com o padrão indicado neste documento;
• que o conteúdo do conjunto de dados está completo e consistente;
• que os metadados descrevem de forma correta e clara o conjunto de dados;
• que a periodicidade de atualização do conjunto de dados está em conformidade com as regras de 

negócio e com o interesse dos cidadãos.

Comunicação:

A institucionalização do Plano de Dados Abertos, sua governança e revisões são objeto de ações de 
comunicação dirigidas à equipe de servidores e colaboradores da ANS por intermédio de murais, eventos 
e pela intranet. Para toda a sociedade, a divulgação é feita no portal da ANS na Internet e em seus perfis 
nas redes sociais. De modo similar, sempre que ocorre a atualização ou a inserção de novos dados, as 
informações são amplamente divulgadas externa e internamente, inclusive por meio de ações especificas 
de comunicação, sempre coordenadas pela Gerência de Comunicação Social (GCOMS). 
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Ressalta-se que, em termos de governo, o principal objetivo do PDA é dar publicidade às ações do poder 
público e estabelecer canais de participação. Ao divulgar e instituir o PDA, a Agência contribui para a 
cultura da transparência e estabelece o compromisso de solidificar a publicação de dados na rotina da 
entidade.

Os materiais de divulgação levam em conta os interesses de diferentes segmentos de público: servidores 
da instituição, gestores públicos, produtores e usuários dos dados, instituições de ensino e pesquisa, 
academia, imprensa, sociedade organizada e cidadãos. 

ESTRATÉGIAS DE DIVULGAÇÃO

Para fomentar a participação social e, em observância aos princípios da transparência e da publicidade, 
serão utilizadas diversas ferramentas, entre elas:

Divulgação dos novos conjuntos e aprimoramentos dos dados abertos para a sociedade, conforme definido 
no cronograma;

Catalogação das informações em URL fixa no âmbito da ANS, bem como a publicação no www.inde.gov.br 
e www.dados.gov.br, conforme natureza do dado; e

Todas as ações de abertura e de aprimoramento de dados abertos serão previstas em cronograma 
publicado e atualizado na página https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/
dados-abertos-1.

CANAIS DE RELACIONAMENTO

Estão disponíveis canais de comunicação da ANS que podem ser utilizados pelos Cidadãos para informar à 
Agência sobre problemas técnicos ou inconsistências encontradas nos dados publicados, ou para envio de 
sugestões de aperfeiçoamento nos conjuntos. As sugestões e dúvidas são direcionadas às áreas técnicas 
responsáveis para esclarecimento ou solução de problema, se for o caso. 

Os principais canais de relacionamento disponíveis para interação com a Sociedade são o e-mail 
dadosabertos@ans.gov.br, ouvidoria da ANS (https://www.gov.br/ans/pt-br/canais_atendimento/
ouvidoria-1), Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (https://www.gov.br/ans/pt-br/
canais_atendimento/servico-de-informacao-ao-cidadao-sic) e central de relacionamento da ANS realizada 
por atendimento telefônico (0800 701 9656).

A ouvidoria da ANS contribui com a interlocução com clientes consumidores dos dados com vistas a 
contribuir para definir dados prioritários para abertura e obter feedback sobre as publicações.

https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/dados-abertos-1
https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/perfil-do-setor/dados-abertos-1
mailto:dadosabertos@ans.gov.br
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CAPÍTULO 8

PLANO DE AÇÃO

O planejamento da disponibilização dos dados (Plano de Ação) foi fundamentado a partir do resultado da 
pesquisa sobre dados abertos; da pesquisa de satisfação do webinário de dados abertos; priorizações 
indicadas pelos curadores de dados abertos da ANS; além de subsídios obtidos a partir do monitoramento 
das demandas recebidas da população, da imprensa e de outras instituições por intermédio dos canais de 
comunicação da Agência.

As ações da ANS para a execução, sustentação, fomento e abertura de bases estão organizadas nos três 
cronogramas localizados nos Apêndices 1-A, 1-B e 1-C. No cronograma de elaboração e sustentação 
do PDA, estão descritas as atividades previstas, prazo e respectivos responsáveis.   No cronograma de 
abertura de bases foram listados os conjuntos de dados selecionados para abertura e aprimoramento na 
primeira etapa do PDA com as datas previstas para publicação.  No Cronograma de promoção, fomento, 
uso e reuso das bases, foram registradas as atividades previstas, responsáveis e período previsto para a 
realização.
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do governo brasileiro seja conduzido de forma padronizada e de fácil implementação. Disponível em: http://
emag.governoeletronico.gov.br/.

VCGE – Vocabulário Controlado do Governo Eletrônico

O VCGE é um modelo esquemático para ser utilizado no elemento assunto.categoria (subject.category) 
do Padrão de Metadados do Governo Eletrônico. Objetiva tornar mais direta a apresentação dos serviços 
nos portais governamentais, que devem ter sua estrutura de diretório baseada nos indexadores do VCGE. 
Disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/vocabulario-controlado-
do-governo-eletronico.

INDA – Infraestrutura Nacional de Dados Abertos

Conjunto de padrões, tecnologias, procedimentos e mecanismos de controle necessários para atender às 
condições de disseminação e compartilhamento de dados e informações públicas no modelo de Dados 
Abertos, em conformidade com o disposto na e-PING. A INDA é a política do governo brasileiro para dados 
aberto, criada pela Instrução Normativa nº 4, 12 de abril de 2012, da SLTI/MPOG. Disponível em: https://
www.gov.br/governodigital/pt-br/dados-abertos/infraestrutura-nacional-de-dados-abertos.

Portal Brasileiro de Dados Abertos

É a ferramenta disponibilizada pelo governo para que todos possam encontrar e utilizar os dados e as 
informações públicas. Disponível em: https://dados.gov.br/home.

INDE – Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais

Conjunto integrado de tecnologias, políticas, mecanismos e procedimentos de coordenação e 
monitoramento, padrões e acordos necessários para facilitar e ordenar a geração, o armazenamento, o 
acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso dos dados geoespaciais de origem federal, estadual, 
distrital e municipal. Disponível em: http://inde.gov.br/. 

Plano de Ação da INDA 2023-2025 

Instrumento de planejamento para alcançar os objetivos da INDA em direção à sua visão institucional. 
Disponível em: https://dados.gov.br/dados/conteudo/plano-de-acao-da-inda

5º Plano de Ação Brasileiro

O Plano de Ação Nacional é um documento em que cada país deve especificar quais são os seus 
compromissos, de acordo com os princípios de governo aberto de: transparência, participação social, 
accountability (responsabilização e prestação de contas), combate à corrupção e inovação. No documento 
são delimitadas as estratégias e atividades definidas pelo país para implementar o Plano no prazo de dois 
anos. Disponível em: https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/5o-plano-de-
acao-brasileiro.

Planejamento Estratégico ANS 2021-2024

O planejamento estratégico da ANS foi elaborado conforme as orientações da Lei nº 13.848/2019, da IN 
nº 24/2020 e do Decreto nº10.382/2020. Os principais artefatos produzidos no planejamento estratégico 
são o Plano Estratégico 2021-2024, o Mapa Estratégico, a Cadeia de Valor, os Projetos Estratégicos, a 
Agenda Regulatória e o Plano de Gestão Anual. Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-
informacao/transparencia-e-prestacao-de-contas/planejamento-estrategico-ans-2021-2024.
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APÊNDICE 1-A - CRONOGRAMA DE 
ELABORAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DO PDA

AÇÃO ATIVIDADE PRAZO RESPONSÁVEL

CATALOGAÇÃO DOS CONJUNTOS 
PRIORIZADOS NA PRIMEIRA FASE  

Iniciar a catalogação dos conjuntos de dados no Portal 
Brasileiro de Dados Abertos, conforme definido no 
cronograma da primeira fase 

Abril/2024 GETI, GEPIN, 
CURADORIAS

PUBLICAÇÃO DO CRONOGRAMA 
DA SEGUNDA FASE 

Publicar o cronograma para os conjuntos priorizados na 
segunda fase do PDA. 

Março/2025 CGD

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
MONITORAMENTO DA PRIMEIRA 
FASE 

Publicar o relatório sobre o cumprimento do PDA, 
contendo recomendações sobre implementação e 
aperfeiçoamento da Política de Dados Abertos da ANS

Março/2025 GAB/PRESI

CATALOGAÇÃO DOS CONJUNTOS 
PRIORIZADOS NA SEGUNDA FASE 

Iniciar a catalogação dos conjuntos de dados no Portal 
Brasileiro de Dados Abertos, conforme definido no 
cronograma da segunda fase 

Abril/2025
GETI, GEPIN, 
CURADORIAS

PLANEJAMENTO DA PRÓXIMA 
EDIÇÃO DO  PDA 

Iniciar levantamentos, análises e demais ações 
necessárias para a elaboração da próxima edição do PDA Novembro/2025

GETI, GEPIN, 
CURADORIAS

RELATÓRIO DE ENCERRAMENTO 
DO PDA 

Publicar o relatório de encerramento do PDA Março/2026 GAB/PRESI

PUBLICAÇÃO DA NOVA EDIÇÃO DO 
PDA DA ANS

Publicar o PDA  e o cronograma de abertura e 
aprimoramento da primeira fase 

Março/2026 CGD
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APÊNDICE 1-B - CRONOGRAMA DE 
ABERTURA DE BASES

NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO DA BASE TIPO DE PUBLICAÇÃO

UNIDADE E 
CONTATO DO 

RESPONSÁVEL 
PELA BASE

FREQUÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO

META/
PRAZO

Abrangência 
Geográfica de 
Cobertura dos 
Planos de Saúde 

Lista os municípios que fazem parte 
da cobertura oferecida por plano 
de saúde de assistência médico-
hospitalar, por operadora e por 
macrorregião.

Alteração da periodicidade 
dos dados de mensal para 
semanal

DIPRO/GGREP e 
DIDES/GEPIN
dadosabertos@
ans.gov.br

Mensal 25/04/2024

Abrangência 
Geográfica de 
Cobertura dos 
Planos de Saúde 

Lista os municípios que fazem parte 
da cobertura oferecida por plano 
de saúde de assistência médico-
hospitalar, por operadora e por 
macrorregião.

Alteração de nome do 
conjunto de dados para 
“Área de Atuação dos 
Planos de Saúde” e revisão 
na descrição do conjunto e 
dicionário de dados

DIPRO/GGREP e 
DIDES/GEPIN
dadosabertos@
ans.gov.br

Mensal 25/04/2024

Abrangência 
Geográfica de 
comercialização 
dos planos de 
saúde (NTRP)

Área de comercialização 
por município dos planos de 
saúde ativos (disponíveis para 
comercialização) conforme 
delimitada pela Nota Técnica de 
Registro de Produto (NTRP) na 
data de atualização do conjunto de 
dados.  

Alteração do nome do 
conjunto de dados para 
“Área de comercialização 
dos planos de saúde” e 
revisão na descrição do 
conjunto e dicionário de 
dados

DIPRO/GGREP 
e DIDES/GEPIN 
dadosabertos@
ans.gov.br

Mensal 25/04/2024

Nota Técnica 
(NTRP) 
Vigente para 
Comercialização 
de Planos de 
Saúde

Este conjunto de dados lista 
somente as notas técnicas 
associadas a cada plano. O 
conjunto de dados Valor Comercial 
da Mensalidade por Faixa Etária já 
oferece as informações disponíveis 
nesse conjunto de dados e inclui 
dados de Valor Comercial por plano 
e nota técnica.

Remoção do conjunto

DIPRO/GGREP 
e DIDES/GEPIN 
dadosabertos@
ans.gov.b

Mensal
25/05/2024

Valor Comercial da 
Mensalidade por 
Faixa etária

Valor Comercial da Mensalidade por 
faixa etária informado nas Notas 
Técnicas homologadas junto à ANS 
em conformidade com o do Anexo 
II-B da IN/DIPRO Nº 8, de 27 de 
dezembro de 2002.

Alteração da periodicidade 
dos dados de mensal para 
semanal

DIPRO/GGREP e 
DIDES/GEPIN
dadosabertos@
ans.gov.br

Mensal 25/05/2024
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO DA BASE TIPO DE PUBLICAÇÃO

UNIDADE E 
CONTATO DO 

RESPONSÁVEL 
PELA BASE

FREQUÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO

META/
PRAZO

Histórico do IDSS

O Índice de Desempenho da 
Saúde Suplementar (IDSS) avalia o 
desempenho de cada operadora, 
anualmente, relativo ao ano-base 
anterior. É um índice composto 
por diversos indicadores, divididos 
em quatro dimensões. A nota de 
cada operadora varia de zero a um, 
sendo um o melhor desempenho.

revisão na descrição do 
conjunto e dicionário de 
dados para melhorar a 
compreensão.

DIDES/GEEIQ e 
DIDES/GEPIN 
dadosabertos@
ans.gov.b

Anual 25/06/2024

Monitoramento 
da Qualidade dos 
Hospitais

O PM-QUALISS Hospitalar avalia 
anualmente de forma voluntária 
os hospitais gerais por meio de 
indicadores de qualidade, de forma 
a dar transparência ao setor e 
induzir a melhoria da qualidade 
assistencial e a concorrência 
baseada em valor

Novo conjunto de dados 
contendo os resultados dos 
indicadores de qualidade 
processados a partir dos 
dados enviados pelos 
hospitais que atuam na 
saúde suplementar e 
participam efetivamente do 
Programa de Monitoramento 
da Qualidade Hospitalar

DIDES/ GEEIQ e 
DIDES/GEPIN
dadosabertos@
ans.gov.br

Anual 31/08/2024

Padronização dos 
dados abertos

Padronização de dados e 
metadados catalogados no Portal 
de dados abertos.

Padronização no nome das 
colunas de identificação 
das operadoras de planos 
de saúde nos conjuntos de 
dados abertos.

 DIDES/GEPIN 
e curadorias de 
dados abertos 
dadosabertos@
ans.gov.br

Não se aplica 30/09/2024

Operadoras 
nos programas 
de Promoção 
da Saúde e 
Prevenção de 
Riscos e Doenças 
aprovados 
(PROMOPREV) 

Dados de operadoras de planos 
de saúde que desenvolvem, de 
forma voluntária, programas de 
promoção da saúde e prevenção 
de riscos e doenças aprovados 
pela ANS. O programa contém um 
conjunto orientado de estratégias 
e ações programáticas integradas 
que objetivam: a promoção da 
saúde; a prevenção de riscos, 
agravos e doenças; a compressão 
da morbidade; a redução dos anos 
perdidos por incapacidade e o 
aumento da qualidade de vida dos 
indivíduos e populações.

Novo conjunto de dados 
abertos contendo dados de 
Operadoras de planos de 
saúde que desenvolvem, de 
forma voluntária, programas 
de promoção da saúde 
e prevenção de riscos e 
doenças aprovados pela 
ANS.

DIDES/ GEEIQ e 
DIDES/GEPIN
dadosabertos@
ans.gov.br

Trimestral 31/10/2024
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APÊNDICE 1-C - CRONOGRAMA DE 
PROMOÇÃO, FOMENTO, USO E REUSO DAS 
BASES

PRODUTO ATIVIDADES
UNIDADE E CONTATO 

DO RESPONSÁVEL
DATA/PERÍODO

Divulgação dos novos conjuntos 
de dados abertos e dos 
aprimoramentos realizados 

Publicação de matérias no site da ANS para 
divulgação dos novos conjuntos de dados abertos e 
dos aprimoramentos realizados

GEPIN, GCOMS e 
curadoria dos dados

No mês de abertura 
ou aprimoramento das 
bases de dados.
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APÊNDICE 2 - INVENTÁRIO DE BASES DE 
DADOS DA ANS 

NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Acompanhamento 
de demandas

Trata das demandas 
solicitadas pelas áreas 
da ANS à área de TI. 
Possui informações 
relativas à solicitação, 
solicitante, área 
de atendimento, 
acompanhamento da 
solicitação e priorização. 
Integrado com o sistema 
de gerenciamento de 
demandas. 

DIGES/GETI Não Diária Não
Fortalecimento 
da Governança 

Institucional 

Acompanhamento 
de Operadoras 
e Controle de 
Regimes Especiais

Contém informações e 
documentos anexados, 
referentes à situação/
posição econômico-
financeira das 
operadoras de planos 
privados de assistência 
à saúde. 

DIOPE/GEAOP e 
GEAES

Sim
Trimestral/Anual, 
a depender da 

informação
Não

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

Agenda de 
Autoridades

Dar cumprimento à Lei 
de Conflito de Interesses 
e à Resolução CEP nº 
11, de 11 de dezembro 
de 2017, no que se 
refere ao dever legal 
de divulgação diária na 
internet das agendas de 
compromissos públicos 
das altas autoridades 
na Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - 
ANS (cargos acima de 
DAS-5). 

GAB/PRESI Não
Streaming 

(tempo real).
sim

Fortalecimento 
da Governança 

Institucional 

Arquivos

Possui informações 
sobre os arquivos 
disponibilizados para as 
Operadoras pela ANS 
e enviados para a ANS 
pelas Operadoras.  

DIGES/GETI Não diária Não
Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório  



AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR PLANO DE DADOS ABERTOS ANS - MARÇO/2024 A MARÇO/2026 32

NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Arrecadação
Cobrança e arrecadação 
de Multa Pecuniária. 

DIGES/GEFIN Não
Streaming 

(Tempo Real)
sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 

Arrecadação

Cobrança e arrecadação 
de taxas, ressarcimento 
a regimes especiais, 
ressarcimento ao 
SUS e outros créditos 
da ANS, bem como 
gestão e controle de 
processos de cobrança e 
parcelamento. 

DIGES/GEFIN Não
Streaming 

(Tempo Real)
sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 

Ativos 
Garantidores das 
Operadoras

O SAGA faz o 
gerenciamento dos 
códigos gerados 
para resgates de 
ativos garantidores 
vinculados em fundos de 
investimento dedicados 
à ANS, de acordo com a 
RN n.º 392/2015. Cria 
códigos para que as 
operadoras de planos de 
saúde possam resgatar 
os valores vinculados 
nesses fundos e 
armazena status de 
resgate ou pendência, 
para que os analistas 
saibam se as operadoras 
já realizaram o 
procedimento completo. 
Além disso, contém 
informações sobre os 
fundos conveniados e 
custodiantes. 

DIOPE/GEHAE Sim Tempo real Não
 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 

Autorização de 
Reajuste

Sistema de 
processamento 
das solicitações de 
autorização para 
aplicação de reajuste 
das mensalidades 
dos contratos de 
planos individuais 
regulamentados.

DIPRO/GEFAP Não
Streaming 

(tempo real)
Não

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Cadastro de 
beneficiários de 
planos privados 
de assistência à 
saúde

A base agrega os 
dados dos cadastros 
de beneficiários 
informados à ANS pelas 
operadoras de planos 
de saúde, por meio de 
envio de arquivos no 
formato XML, na forma 
da RN nº 500/2022, 
regulamentada pela IN 
ANS nº 08/2022. 

DIDES/GEPIN Sim Mensal Sim
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 

Cadastro de 
Operadoras

Trata-se do sistema 
de cadastro das 
Operadoras que foram 
registradas na ANS, bem 
como das empresas que 
solicitam registro. Neste 
sistema constam as 
seguintes informações 
cadastrais: Número de 
Registro junto à ANS, 
CNPJ, Razão Social, 
Nome Fantasia, Datas: 
de Registro na ANS, 
do Registro Definitivo 
e da Autorização 
de Funcionamento, 
Dados de contato 
da Operadora, 
Classificação da 
Operadora, Dados dos 
seus Representantes, 
Administradores, 
Responsáveis Técnicos e 
Composição societária. 

DIOPE/GEHAE Sim Tempo real Sim
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Cadastro de 
Processos 
Jurídicos

Sistema inicialmente 
concebido para 
cadastrar e organizar 
informações 
concernentes aos 
processos judiciais onde 
a ANS fosse parte. Com 
a criação do Sistema 
SAPIENS (AGU), a 
alimentação do SCPJ foi 
descontinuada, servindo 
atualmente somente 
para cadastrar liminares 
ou decisões judiciais 
que determinem 
a suspensão da 
exigibilidade de créditos, 
uma vez que a interface 
com o Cadastro 
Informativo de Créditos 
Não-quitados do Setor 
Público Federal (Cadin) 
e o Sistema de Cadastro 
da Dívida Ativa (SCDA) 
impedem a inscrição de 
créditos registrados. 

PROGE/GECON Não Diária Não
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 

Carta de Serviços

Possui informações 
sobre a carta de 
serviços e os serviços 
disponibilizados pela 
ANS para o público 
interno, externo e 
Operadoras  

SEGER/GPLAN Não Diária Não
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 

Controle da Dívida 
Ativa

Registro da dívida ativa 
da ANS. Inclui: Nome 
do devedor, CNPJ, 
domicílio, quantia 
devida, maneira de 
calcular os juros de 
mora acrescidos, origem 
e natureza do crédito, 
disposição da lei em 
que seja fundado, data 
em que foi inscrito, 
número do processo 
administrativo de que 
se originou o crédito 
e situação do crédito 
(pago, parcelado etc.). 

PROGE/GEDAT Não Diária Sim
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Documento de 
Informações 
Periódicas das 
Operadoras de 
Planos Privados 
de Assistência à 
Saúde

O Documento de 
Informações Periódicas 
das Operadoras de 
Planos de Assistência 
à Saúde (DIOPS/ANS) 
foi instituído com a 
finalidade de coletar 
informações cadastrais 
e financeiras para 
o acompanhamento 
das operadoras no 
que tange a saúde 
econômico-financeira 
e a manutenção dos 
dados cadastrais. 

DIOPE/GEAOP Sim Trimestral Sim
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 

Doenças e lesões 
preexistentes

Trata-se do 
cadastramento e 
acompanhamento de 
análise das solicitações 
de investigação de 
Doenças e Lesões 
Preexistentes (DLP) para 
aplicação de Cobertura 
Parcial Temporária 
(CPT), nos moldes da 
Resolução Normativa 
RN nº 162, de 17 de 
outubro de 2007.  O 
sistema foi utilizado 
até fevereiro de 2017, 
quando se optou pelo 
acompanhamento por 
meio do SEI. Assim, o 
sistema DLP é utilizado 
apenas para finalização 
dos processos já 
cadastrados e análises 
de histórico.

DIPRO/GEMOP Sim
Atualização 

descontinuada Não
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Fator de qualidade 
- Hospitais 100%

Fator que deve ser 
aplicado ao índice de 
reajuste estabelecido 
pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar 
(ANS), qual seja, o 
Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo 
(IPCA), aplicável aos 
contratos entre os 
prestadores de serviços 
e as operadoras de 
planos de saúde, 
quando há previsão de 
livre negociação entre 
as partes como única 
forma de reajuste e 
não há acordo, após 
a negociação, nos 
primeiros noventa dias 
do ano. 

DIDES/GEEIQ Não
Atualização 

descontinuada
sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 

Fator de qualidade 
- Hospitais 105%

Fator que deve ser 
aplicado ao índice de 
reajuste estabelecido 
pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar 
(ANS), qual seja, o 
Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo 
(IPCA), aplicável aos 
contratos entre os 
prestadores de serviços 
e as operadoras de 
planos de saúde, 
quando há previsão de 
livre negociação entre 
as partes como única 
forma de reajuste e 
não há acordo, após 
a negociação, nos 
primeiros noventa dias 
do ano. 

DIDES/GEEIQ Não
Atualização 

descontinuada sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
 

Fator de Qualidade 
- Hospitais-Dia 
100%

Hospitais-Dia aptos a 
receberem 100% do 
Fator de Qualidade da 
ANS em 2017. 

DIDES/GEEIQ Não
Atualização 

descontinuada sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
 

Fator de Qualidade 
- Hospitais-Dia 
105%

Hospitais-Dia aptos a 
receberem 105% do 
Fator de Qualidade da 
ANS em 2017. 

DIDES/GEEIQ Não
Atualização 

descontinuada sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Fator de Qualidade 
- Profissionais 
100%

Fator que deve ser 
aplicado ao índice de 
reajuste estabelecido 
pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar 
(ANS), qual seja, o 
Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo 
(IPCA), aplicável aos 
contratos entre os 
prestadores de serviços 
e as operadoras de 
planos de saúde, 
quando há previsão de 
livre negociação entre 
as partes como única 
forma de reajuste e 
não há acordo, após 
a negociação, nos 
primeiros noventa dias 
do ano. 

DIDES/GEEIQ Sim
Atualização 

descontinuada
sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
 

Fator de Qualidade 
- Profissionais 
105%

Fator que deve ser 
aplicado ao índice de 
reajuste estabelecido 
pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar 
(ANS), qual seja, o 
Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo 
(IPCA), aplicável aos 
contratos entre os 
prestadores de serviços 
e as operadoras de 
planos de saúde, 
quando há previsão de 
livre negociação entre 
as partes como única 
forma de reajuste e 
não há acordo, após 
a negociação, nos 
primeiros noventa dias 
do ano. 

DIDES/GEEIQ Sim
Atualização 

descontinuada
sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
 

Fator de Qualidade 
- SADT 100%

Serviços de Apoio, 
Diagnóstico e Terapia 
(SADT) aptos a
 receberem 100% do 
Fator de Qualidade da 
ANS em 2017. 

DIDES/GEEIQ Não
Atualização 

descontinuada
sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
 

Fator de Qualidade 
- SADT 105%

Serviços de Apoio, 
Diagnóstico e Terapia 
(SADT) aptos a 
receberem 105% do 
Fator de Qualidade da 
ANS em 2017. 

DIDES/GEEIQ Não
Atualização 

descontinuada
sim

 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Fiscalização

Trata de demandas 
Notificação de 
Intermediação 
Preliminar (NIP), 
pedidos de informação 
e reclamações 
de beneficiários, 
representações de 
outros órgãos da ANS, 
demandas institucionais 
de órgãos e entidades 
externas e processos 
administrativos 
sancionadores. 

DIFIS/ASSIS Sim Mensal sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 

Garantia de 
Atendimento dos 
Beneficiários

Acompanhamento e 
Avaliação da Garantia 
de Atendimento dos 
Beneficiários. 

DIPRO/GEARA Sim Trimestral sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 

Gerenciamento de 
Projetos

Possui informações 
relativas à solicitação 
de um projeto, como 
necessidade, aderência 
aos planejamentos da 
ANS, responsáveis. 
Transparência nas 
solicitações pendentes 
de início de projeto, 
transparência na 
priorização das 
solicitações e exibição 
do andamento dos 
projetos.  

DIGES/GETI Não Diária Não
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 

Glossário 
da Saúde 
Suplementar

Glossário dos vocábulos 
da saúde suplementar. 

DIGES/GEQIN Não Anual
Atualização 

descontinuada

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Informações 
de Produção 
Assistencial das 
operadoras

Tem por objetivo o 
acompanhamento da 
assistência prestada 
pelas operadoras 
de planos de saúde. 
O envio é realizado 
trimestralmente 
pelas operadoras, 
sendo composto por 
dados agregados de 
eventos, beneficiários 
fora de carência e 
despesas assistenciais 
líquidas referentes 
a diversos itens 
assistenciais tais como 
consultas médicas, 
outros atendimentos 
ambulatoriais, exames, 
terapias, internações 
e procedimentos 
odontológicos. 

DIPRO/GMOA Sim

Envio 
trimestral, com 
atualizações/ 
retificações 
contínuas.

Sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 

Notas Técnicas 
de Registro de 
Produto

Homologação das Notas 
Técnicas de Registro 
de Produto (NTRPs) 
protocoladas junto à 
ANS.   

DIPRO/GEFAP Não
Streaming 

(tempo real)
Sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 

Operadoras de 
Planos de Saúde 
Acreditadas

Operadoras de 
planos de saúde que, 
voluntariamente, 
passaram por 
processo de avaliação 
da adequação dos 
serviços às boas 
práticas previstas no 
Manual de Acreditação 
de Operadoras. As 
operadoras podem ser 
acreditadas em 3 níveis: 
Níveis I (ouro), II (prata) 
ou III (bronze), conforme 
critérios do Programa 
de Acreditação de 
Operadoras, definidos 
pela Resolução 
Normativa - RN nº 
507/2022.

DIDES/GEEIQ Não Semestral Sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Padrão TISS

Trata-se de base 
de dados enviados 
pelas operadoras de 
planos privados de 
assistência à saúde dos 
atendimentos realizados 
por beneficiários 
e cobrados pelos 
prestadores de serviços. 
Contém os atendimentos 
de consulta, sp/
sadt, tratamentos 
odontológicos e 
internações. 

DIDES/GEPIN Sim Anual Sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 

Plano Anual de 
Atividades da 
Auditoria Interna

O Plano Anual de 
Atividades de Auditoria 
Interna (PAINT) é o 
instrumento onde estão 
consolidadas as ações 
de auditoria previstas 
para serem realizadas 
no exercício seguinte, 
bem como a estimativa 
da força de trabalho e 
de horas necessárias 
para sua consecução.
Os objetos passíveis de 
avaliação pela Unidade 
de Auditoria Interna 
(AUDIT) são identificados 
para serem auditados 
a partir do conjunto de 
processos de trabalho 
da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar 
(ANS), os quais são 
selecionados para serem 
auditados por meio de 
critérios de risco, por 
obrigação normativa ou 
por solicitação da alta 
administração.
O PAINT é elaborado, 
principalmente, em 
aderência aos seguintes 
normativos: i) Decreto 
nº 3.591/2000; ii) 
Instrução Normativa 
CGU nº 3/2017; iii) 
Instrução Normativa 
CGU nº 8/2017; iv) 
Instrução Normativa CGU 
nº 5/2021; v) e Normas 
Internacionais para a 
Prática Profissional 
de Auditoria Interna 
(IPPF), do The Institute 
of Internal Auditors (IIA 
Global).

DICOL/AUDIT Não Anual Sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 



AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR PLANO DE DADOS ABERTOS ANS - MARÇO/2024 A MARÇO/2026 41

NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Processos 
Administrativos 
eletrônicos

Processos 
administrativos 
eletrônicos da ANS. 

DIGES/CGDOC Sim
Streaming 

(tempo real) Não
Fortalecimento 
da governança 

institucional 

Processos 
Administrativos 
físicos

Processos 
administrativos físicos 
da ANS. 

DIGES/CGDOC Sim
Streaming 

(tempo real) Não

                - 
Fortalecimento 
da governança 

institucional 

IDSS - Índice de 
Desempenho 
da Saúde 
Suplementar das 
Operadoras de 
Planos de Saúde

Operadoras de 
planos de saúde e 
seus respectivos 
resultados no Programa 
de Qualificação de 
Operadoras (PQO). Trata-
se de programa criado 
em 2006 para avaliar 
de forma compulsória, 
o desempenho anual 
das Operadoras de 
Planos Privados de 
Assistência à Saúde por 
meio de indicadores 
traduzidos no Índice de 
Desempenho da Saúde 
Suplementar - IDSS 
(índice combinado 
por vários indicadores 
em 4 dimensões, de 
acordo com critérios 
estabelecidos pela 
Resolução Normativa - 
RN nº 505/2022.   
  
 

DIDES/GEEIQ Não Anual sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

Hospitais, Clínicas 
e Laboratórios 
Acreditados 
(Qualiss)

Prestadores de serviços 
de saúde com certificado 
de acreditação na 
saúde suplementar, de 
acordo com os critérios 
definidos no Programa 
de Qualificação dos 
Prestadores de Saúde 
- Qualiss, estabelecido 
pela Resolução 
Normativa - RN nº 
510/2022. 

DIDES/GEEIQ Não

Os dados 
inseridos via 
WebService, 

são atualizados 
online. Parte 
dos dados, 
informados 

pela ANVISA, 
são atualizados 
trimestralmente. 
Parte dos dados 
são atualizados 

anualmente.

sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Programas 
de Promoção 
da Saúde e 
Prevenção de 
Riscos e Doenças

Trata dos programas 
de promoção da saúde 
e prevenção de riscos 
e doenças informados 
pelas operadoras 
de planos de saúde 
e monitoradas pela 
Agência Nacional de 
Saúde Suplementar 
(ANS).  

DIDES/GEEIQ
Sim

As operadoras 
podem cadastrar 
novos programas 

ou alterar 
parte de suas 
informações a 

qualquer tempo.

sim
 Equilíbrio 
da Saúde 

Suplementar 

Programa de 
Qualificação 
Institucional

O Programa de 
Qualificação Institucional 
(PQI) busca medir o 
desempenho da ANS a 
partir de um conjunto 
de indicadores que 
compõem o Índice 
de Desempenho 
Institucional (IDI). O 
conjunto de dados em 
questão apresenta o 
histórico de resultados 
dos indicadores que 
compuseram o IDI desde 
2008. 

DIGES/GEQIN Não
Atualização 

descontinuada
sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 

Protocolo 
Eletrônico

Responsável por 
armazenar os protocolos 
das petições das 
Operadoras de planos de 
saúde e as notificações 
da ANS. 

DIGES/GEQIN Sim Diária não
 Fortalecimento 
da Governança 

Institucional 

Reajuste de Planos 
Coletivos

Recepção de 
comunicados de reajuste 
anual por variação 
de custo de planos 
coletivos. 

DIPRO/GEFAP Sim

Envio 
trimestral, com 
atualizações/ 
retificações 
contínuas

sim
 Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 

Recursos 
Humanos

Dados pessoais e 
funcionais de toda a 
força de trabalho. 

DIGES/GERH Sim Tempo real Não
 Fortalecimento 
da Governança 

Institucional 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Registro de 
Planos de Saúde 
(RPS) e Sistema 
de Cadastro de 
Planos Antigos 
(SCPA)

O sistema de Registro 
de Planos de Saúde 
(RPS) possui o registro 
das informações de 
todos os planos de 
saúde em operação 
no Brasil. O Sistema 
de Cadastro de Planos 
Antigos (SCPA) possui 
o cadastro dos planos 
de saúde que operavam 
antes da vigência da Lei 
9.656/98. 

DIPRO/GEMOP Não
Streaming 

(tempo real)
sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

Ressarcimento ao 
Sistema Único de 
Saúde (SUS)

Inclui dados relativos 
ao processo de 
ressarcimento ao 
SUS (art. 32 da Lei 
nº 9656/98). Contém 
informações sobre 
internações (AIHs) 
e procedimentos 
ambulatoriais de média 
e alta complexidade 
(APACs) prestados pelo 
SUS e desses, aqueles 
prestados a beneficiários 
de planos privados de 
assistência à saúde; 
dados sobre notificações 
da identificação desses 
atendimentos às 
operadoras de planos 
privados de assistência 
à saúde para cobrança 
do ressarcimento; dados 
sobre impugnações e 
recursos administrativos 
em face das 
identificações e das 
cobranças; dados de 
decisões administrativas, 
pagamentos e 
parcelamentos. 

DIDES/GEIRS Sim
Streaming 

(tempo real) sim

  
Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório

Reuniões da 
Diretoria Colegiada

Sistema eletrônico 
criado para permitir 
o acesso às peças e 
etapas do processo 
administrativo submetido 
à apreciação e 
deliberação da Diretoria 
Colegiada da ANS. 

PRESI/COADC Não
Streaming 

(tempo real)
não

  
Fortalecimento 
da Governança 

Institucional 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Rol de 
Procedimentos e 
Eventos em Saúde

Coberturas de 
procedimentos e eventos 
em saúde constantes do 
Rol da ANS

 DIPRO/GGRAS Não Mensal não

  
Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório

 

Sistemas ANS
Possui informações 
sobre os Sistemas, 
descrição e Perfis 

DIGES/GETI Não diária não

 Fortalecimento 
da Governança 

Institucional 
 

Usuários e perfis 
de Operadoras

Informações dos 
usuários de Operadoras 
de Planos de Saúde 
e da associação com 
os perfis dos sistemas 
disponibilizados pela 
ANS.  

DIGES/GETI Sim diária não

 Fortalecimento 
da Governança 

Institucional 
 

Redes 
assistenciais dos 
planos de saúde

 Módulo do sistema 
de Registro de Plano 
de Saúde (RPS) para 
cadastro e manutenção 
de informação de 
prestadores na 
rede assistencial da 
operadora e dos planos 
de saúde.

DIPRO/GEARA Não
Streaming 

(tempo real)
sim

  
Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório 

Guia ANS de 
Planos de Saúde

Sistema desenvolvido 
para permitir aos 
cidadãos consulta sobre 
os Planos de Saúde 
disponíveis no Mercado 
para Contratação 
e para Exercício da 
Portabilidade de 
Carências. Realiza ainda 
a compatibilidade entre 
planos de origem e 
destino para a realização 
da Portabilidade de 
Carências. 

DIPRO/GEMOP
Não Diária sim

 Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 

 

Sistema de 
avaliação de 
desempenho 
individual

Sistema de avaliação de 
desempenho individual 

DIGES/GERH Sim anual sim
Fortalecimento 
da Governança 

Institucional

Sistema de 
Solicitações do Rol

Sistema de 
processamento das 
solicitações de inclusão 
de procedimentos no Rol 
da ANS

DIPRO/GGRAS/
GCITS

Não
Streaming 

(tempo real)
não

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório 
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Programa de 
Gestão

Dados sobre as 
entregas realizadas 
pelos/as servidores/as 
submetidos ao programa 
de gestão.

DIGES/GERH Não
Streaming 

(tempo real)
não

Fortalecimento 
da Governança 

Institucional

Hospitais 
participantes do 
Programa de 
Monitoramento 
da Qualidade 
da Assistência 
Hospitalar 
(PM-QUALISS 
Hospitalar)

Hospitais participantes 
do Programa de 
Monitoramento da 
Qualidade Hospitalar.  O 
Programa visa avaliar 
o desempenho e a 
qualidade assistencial 
dos prestadores de 
serviços hospitalares, 
por meio de indicadores, 
de modo a melhorar a 
qualidade dos serviços 
prestados. 

DIDES/GEEIQ Não Trimestral Não
Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório

Operadoras 
com programas 
de Promoção 
da Saúde e 
Prevenção de 
Riscos e Doenças 
(PROMOPREV) 
aprovados

 
Operadoras de planos de 
saúde com programas 
de promoção da saúde 
e prevenção de riscos 
e doenças aprovados 
pela ANS. O programa 
contém um conjunto 
orientado de estratégias 
e ações programáticas 
integradas que 
objetivam: a promoção 
da saúde; a prevenção 
de riscos, agravos e 
doenças; a compressão 
da morbidade; a redução 
dos anos perdidos 
por incapacidade e o 
aumento da qualidade 
de vida dos indivíduos e 
populações. 

DIDES/GEEIQ Não Trimestral Não
Aperfeiçoamento 

do ambiente 
regulatório

Índice Geral de 
Reclamações (IGR) 
- Metodologia até 
2022

O IGR tem como base os 
dados de beneficiários e 
reclamações recebidos 
pela ANS e permitem 
comparar a atuação 
das empresas que 
atuam no setor de 
Saúde Suplementar. 
Esta metodologia foi 
descontinuada a partir 
de 2023, porém a base 
antiga será mantida no 
PDA.

DIFIS/ASSIS não
Atualização 

descontinuada
sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Demandas dos 
Consumidores - 
Reclamações de 
Beneficiários

Dados gerais das 
demandas de 
reclamação beneficiários 
de plano de saúde.

DIFIS/ASSIS sim mensal sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório

Índice Geral de 
Reclamações (IGR) 
- metodologia a 
partir de 2023

O IGR é uma métrica 
calculada pela 
ANS com base nas 
reclamações registradas 
por consumidores 
processadas via 
Notificação de 
Intermediação Preliminar 
(NIP). Ele apresenta uma 
relação inversamente 
proporcional à satisfação 
dos beneficiários, 
onde pode-se dizer 
que quanto menor for 
o valor do IGR, maior 
é a satisfação dos 
beneficiários com a(s) 
Operadora(s).

DIFIS/ASSIS não mensal sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório

Taxa de 
resolutividade

A TR é uma métrica 
calculada pela ANS com 
base nas reclamações 
registradas por 
consumidores e que 
foram processadas 
via Notificação de 
Intermediação Preliminar 
(NIP), que é considerado 
um método extrajudicial 
de resolução de 
conflitos. A TR mede a 
capacidade de resolução 
das demandas objeto de 
NIP, sem a necessidade 
de abertura de processo 
administrativo. Assim 
sendo, um percentual 
elevado de finalização 
de demandas no 
âmbito da NIP indica 
que a Operadora tem 
maior capacidade de 
equacionar o indício de 
infração narrado pelo 
consumidor

DIFIS/ASSIS não mensal sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório
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NOME DA BASE 
DE DADOS

DESCRIÇÃO

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

PELA 
INFORMAÇÃO

HÁ 
INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS?

PERIODICIDADE 
DE 

ATUALIZAÇÃO 
DA BASE

PUBLICAÇÕES 
NO PORTAL 

BRASILEIRO DE 
DADOS 

ABERTOS?

POLÍTICA 
PÚBLICA 

RELACIONADA, 
QUANDO 

APLICÁVEL.

Índice de Abertura 
de Processo 
Administrativo 
(IAP)

O IAP é um índice que 
considera o volume 
de reclamações com 
indício de infração que 
foram encaminhadas 
para os Núcleos da 
ANS. (conjunto de dados 
Vigente até 2022)

DIFIS/ASSIS não
Atualização 

descontinuada
sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório

Percentual de 
Finalização 
Assistencial (PFA)

O PFA considera o total 
de reclamações de 
natureza assistencial 
solucionadas por meio 
da Notificação de 
Intermediação Preliminar 
(NIP). (versão vigente até 
2022)

DIFIS/ASSIS
não

Atualização 
descontinuada

sim

Aperfeiçoamento 
do ambiente 
regulatório
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APÊNDICE  3 - GLOSSÁRIO

Dado: sequência de símbolos ou valores, representados em algum meio, produzidos como resultado de um 
processo natural ou artificial. Entende-se que dados são observações ou o resultado de uma medida (por 
investigação, cálculo ou pesquisa) de aspectos característicos da natureza, estado ou condição de algo 
de interesse, que são descritos através de representações formais e, ao serem apresentados de forma 
direta ou indireta à consciência, servem de base ou pressuposto no processo cognitivo (HOUAISS, 20018; 
SETZER, 20019).

Dados abertos: dados públicos representados em meio digital, estruturados em formato aberto, 
processáveis por máquina, referenciados na rede mundial de computadores e disponibilizados sob licença 
aberta que permita sua livre utilização, consumo ou cruzamento.

Dado público: qualquer dado gerado ou sob a guarda governamental que não tenha o seu acesso restrito 
por legislação específica.

e-PING - Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico: define um conjunto mínimo de premissas, 
políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da Tecnologia de Informação e 
Comunicação (TIC) na interoperabilidade de serviços de Governo Eletrônico, estabelecendo as condições de 
interação com os demais Poderes e esferas de governo e com a sociedade em geral.

e-VoG – Vocabulários e Ontologias do Governo Eletrônico: um conjunto de padrões, ferramentas e 
metodologias para possibilitar: - o intercâmbio de informações, com acordo semântico, de forma a viabilizar 
o pronto cruzamento de dados de diversas fontes; - o uso de metodologias de modelagem conceitual como 
forma de elicitação do conhecimento tácito das áreas de negócio de governo; - o uso de ontologias como 
ferramenta para explicitar  conhecimentos de maneira formal e coerente; e - o alinhamento conceitual das 
diversas áreas do conhecimento do governo. Um dos produtos do e-VoG é o Repositório de Vocabulários 
e Ontologias de Governo Eletrônico (http://vocab.e.gov.br/), local para acesso a todas as referências 
ontológicas do Governo Eletrônico Federal.

Formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja documentada publicamente 
e seja de livre conhecimento e implementação, livre de patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à 
sua utilização.

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. A informação é gerada a partir de algum 
tratamento ou processamento dos dados por parte do seu usuário, envolvendo, além de procedimentos 
formais (tradução, formatação, fusão, exibição, etc.), os processos cognitivos de cada indivíduo (MACHADO, 
2002; SETZER, 200110).

Licença aberta: acordo de fornecimento de dados que conceda amplo acesso para que qualquer pessoa os 
utilize, reutilize-os, e os redistribua, estando sujeito, no máximo, à exigência de creditar a sua autoria e de 
compartilhar pela mesma licença.

8  HOUAISS, A. Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa. Versão 1.0. [S.l.]: Objetiva, 2001.
9  SETZER, V. W. Dado, informação, conhecimento e competência. Datagrama, São Paulo, v. 10, 2001. Disponível em: <https://www.ime.usp.br/~vwsetzer/dado-info.html>. 
Acesso em: 26 de maio de 2017.
10  MACHADO, Francis Berenger. Limitações e deficiências no uso da informação para tomada de decisões. Caderno de Pesquisas em Administração, São Paulo, v. 9, n. 2, 2002.

https://www.ime.usp.br/~vwsetzer/dado-info.html


AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR PLANO DE DADOS ABERTOS ANS - MARÇO/2024 A MARÇO/2026 49

Metadado: informação que descreve características de determinado dado, explicando-o em certo 
contexto de uso. Conforme o Decreto Nº 6.666/2008, o qual dispõem sobre a Infraestrutura Nacional de 
Dados Espaciais (INDE), este conceito pode ser explicado como: “conjunto de informações descritivas 
sobre os dados, incluindo as características de seu levantamento, produção, qualidade e estrutura de 
armazenamento, essenciais para promover a sua documentação, integração e disponibilização, bem como 
possibilitar sua busca e exploração”.



PARA MAIS INFORMAÇÕES E OUTROS ESCLARECIMENTOS, ENTRE EM CONTATO COM A ANS. 
VEJA ABAIXO NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO:

@ans.reguladoraans.reguladora @ANS_reguladora company/ans_reguladora


	INTRODUÇÃO
	CENÁRIO INSTITUCIONAL
	OBJETIVOS
	CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE DADOS ABERTOS
	DADOS SELECIONADOS PARA ABERTURA E APRIMORAMENTO
	O PROCESSO DE CATALOGAÇÃO
	SUSTENTAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE 
	PLANO DE AÇÃO
	REFERÊNCIAS
	APÊNDICE 1-A - CRONOGRAMA DE ELABORAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DO PDA
	APÊNDICE 1-B - CRONOGRAMA DE ABERTURA DE BASES
	APÊNDICE 1-C - CRONOGRAMA DE PROMOÇÃO, FOMENTO, USO E REUSO DAS BASES
	APÊNDICE 2 - INVENTÁRIO DE BASES DE DADOS DA ANS 
	APÊNDICE  3 - GLOSSÁRIO

